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ITR - REDUÇg0 - Não faz jus à reduçWo do imposto,
concedida a título de estímulo fiscal, o
contribuinte que estiver inadimplente em relaçWo a
exercício anterior, na data do lançamento. Recurso
negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por VICENTE VIANEY PIMENTA DE FIGUEIREDO.

ACORDAM os Membros da Terceira Cámara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros MAURO WASILEWSKI
e TIDERANY FERRAZ DOS SANTOS.

Sala das Sessaes, m 25 de janeiro de 1994.
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RELATORI O
1

Impugna, tempestivamente, o Contribuinte acima, o
lançamento consubstanciado na Notificaçao de fls. 02v referente à
•xigencia do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural-ITRv
da Taxa de Serviços Cadastrais e das Contribui0es (Parafiscal e
Sindical Rural CNA e CONTAG) quanto ao imóvel denominado Fazenda
Frovisaov de código 323.080.001.190-8.

Alega que desde 1908 nao vem sendo concedida a
reduçao do ITR em funçao da produtividade, ao fundamento de que
está inadimplente em relaçao ao exercício de 1981, o que nao é
verdade, conforme demonstram as certide5es negativas do Cartório
de Itabepi e da Comarca de jacinto, e a que foi pedida pela
carta° de protocolo do MIRAD-MG, de no 04803 em 1980. Deu entrada
de recurso junto ao MIRA» de Salvador em 26.09.88, pedindo a
reduçao do ITR, mas nao obteve qualquer soluça°.

A Autoridade Monocrática prolatou a Decisab de.
fls. 11/12, julgando improcedente a Impugnaçao, sustentando que,
com base no art. 11 do Decreto n2 84.685/80, somente faz jus à
reduçao do ITR o imóvel rural que nao possua débitos anteriores à
data do lançamento, e o documento de fls. 10 prova que existiam,
em novembro de 1992, débitos referentes aos anos de 1.988 e 1909,
portanto, após o lançamento. 	 .

Inconformado com a Decisao, o Contribuinte recorre
tempestivamente a este Conselho argQindo que nao desceu o
julgador aos meandros do processo, já que o Contribuinte anexara
à Impugnaçao os documentos, que ora junta novamente, provando a
inexistencia de qualquer débito anterior a 1988p reconhece a
existencia de débitos de 1.900 a 1992, em razao de nao ter obtido
decisao dos recursos formuladosp entende que lhe assiste direito
aos descontos FRU e FRT: referentes aos exercícios de 1988 até
1.992 por ter impugnado os lançamentos.

;4.---
E o relatório,
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR CELSO ANGELO LISBOA GAI.I...UCCI

O recurso ê ternpestivo e dele tomo c on he c 1. men to,.

o <A o cumcn) to de lis,, '10 informa que O Re c or ren te
esLava  n ad implcm te „ g ti an to ao :I: TR dos exer c 1. c los de 1988 e :1989
em data an er or ao 1 an ç..am e n to do imposto rceferen te ao e x e r- et ci o
de 1990 ,. O prápri.c Con tri. bu nt e reconhece no Re cu so a e x isftn c ia
de ta is debit os „ aleg a n O n	 -I e-los g 1.l :i. 1: a do em ira z	 de na° ter
ai El da „ obtido sol u9tio da defesa que:, .fo mul ou junto AO :INCRA c:.11.1
20.09 88 em r el. a çao ao excarc:[c;io de 1.988 (Vis. 03)

1 •1"ão a rg	 o Rc• c o r ren :I e t. e r :i.mp kl g nado o	 [IR do
e x e r- c 1 c: :i. o cio 1989 Di. z que nYo O pagou p o ni lie aguar cl a v a sol. kl ç: a o

de	 m p ki g a 9: Wel 	A ri In 0 e 11 ta Cl a 	el a11 11 O ao	 e Ir C c:i.o	 e	 1988..
avidentemen 1.(? I. o Re co re:m ic est: aVa inad P i ente em rei a alo <?(
e X C'? r" C. I C: j. o an te r lar guando so r<•v lo a Notifi ca c;:2(o do I TR/90 „ e cl
aCOr ti C) C o IP O eS tu:1 do no artigo 11. do Dec r e to no 8 11.685/80 „
f a z us à reduç'ab em questa°

I"' el o acima	 posto „ nego pr ovimen to ao recurso

Sala el as Se lisGe s „ yrn'25 de .1 a n e :i. ro de :1994

CELSO A GE .0	 LLUCC I


